
 
 
 
 
 
 
 
 

 

PROJETO DE LEI Nº _/2026 

Denomina a “Base Operacional Comandante 
Dayse Barbosa Mattos”, Vitória - ES, e dá outras 
providências 

 
Art. 1º Fica denominada “Base Operacional Comandante Dayse Barbosa Mattos” a unidade da 

Guarda Municipal de Vitória situada na Avenida Nossa Senhora dos Navegantes, nas 

proximidades da Terceira Ponte, em frente ao Centro Cor. 

Art. 2º Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação. 
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JUSTIFICATIVA 

 

A presente proposição tem por objetivo denominar a Base Operacional da Guarda 

Municipal de Vitória como “Base Operacional Comandante Dayse Barbosa Mattos”, 

localizada na Avenida Nossa Senhora dos Navegantes, nas proximidades da Terceira 

Ponte, em frente ao Centro Cor. 

A iniciativa visa prestar justa homenagem à Comandante Dayse Barbosa Mattos, em 

reconhecimento aos relevantes serviços prestados à segurança pública municipal, à sua 

dedicação institucional e à sua contribuição para o fortalecimento da Guarda Municipal 

de Vitória. 

Importa destacar que a presente proposição se limita à atribuição de denominação a 

próprio público municipal, não implicando criação, extinção ou alteração de estrutura 

administrativa, tampouco gera aumento de despesa ou interfere na organização e 

funcionamento da Administração Pública, inexistindo, portanto, vício de iniciativa. 

Nesse sentido, a matéria insere-se na competência legislativa do Município para tratar 

de assuntos de interesse local, nos termos do art. 30, inciso I, da Constituição Federal, 

sendo pacífico o entendimento de que a denominação de bens públicos possui natureza 

meramente nominativa e honorífica. 

Dessa forma, a proposta revela-se plenamente compatível com os princípios 

constitucionais da legalidade, impessoalidade e interesse público, razão pela qual se 

espera sua regular tramitação e aprovação. 
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